
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.808.364 - SP (2019/0099948-2)
  

RECORRENTE : ALCIDES ALIANO 
ADVOGADO : MÁRCIO VIEIRA DA CONCEIÇÃO  - SP094202 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

 Trata-se de recurso especial interposto por ALCIDES ALIANO 
com fundamento no art. 105, III, a e c,  da Constituição Federal, contra acórdão 
proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, assim 
ementado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESCISÓRIA. 
VIOLAÇÃO LITERAL À DISPOSITIVO DE LEI (L. 11.960/09). JUROS 
DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISSENSO 
JURISPRUDENCIAL. INCIDÊNCIA SÚMULA STF N. 343. IUDICIUM 
RESCINDENS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA. VERBA 
HONORÁRIA. CONDENAÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 
CAUSA REJEITADA.

1. A viabilidade da ação rescisória por ofensa a literal disposição de 
lei pressupõe violação frontal e direta da I iteralidade da norma jurídica, não 
se admitindo a mera ofensa reflexa ou indireta.

2. Trata-se de demanda rescisória voltada à desconstituição parcial 
de julgado, relativamente à fixação de consectários legais de forma diversa 
àquela supostamente prevista nas Leis n.s° 10.741/03 (observado o disposto da 
Lei n.° 10.887/04) e 11.960/09.

3. O artigo 31 da Lei n.° 10.741/03 estabelece que o pagamento de 
parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da 
Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 
verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o 
mês do efetivo pagamento. Por seu turno, a Medida Provisória n.° 167, de 
19.02.2004, convertida na Lei n.° 10.887/04, previu o INPC como índice de 
correção dos salários de contribuição considerados no cálculo do valor dos 
benefícios previdenciários. Verifica-se, portanto, a ausência de suporte legal 
ao pleiteado pela autarquia, haja vista que alteração no critério de correção de 
salários de contribuição (Lei n.° 10.887/04) não implica a mesma modificação 
no critério de reajustamento anual das rendas mensais dos benefícios.

4. A partir de maio de 1996, com a edição da Medida Provisória n.° 
1.440, de 10.05.1996, o Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna 
(1GP-Dl) passou a ser utilizado como índice de reajustamento dos benefícios 
previdenciários, assim corno de correção de prestações pagas em atraso. Tal 
previsão legal se manteve durante várias reedições da medida provisória, até 
que, com a edição da Medida Provisória n.° 1.620-38, de 10.06.1998, deixou de 
ser previsto em lei o índice de reajustamento e correção de prestações 
atrasadas.

Após várias reedições, essa medida provisória foi convertida na Lei 
n.° 10.192/01, que apenas estabelecia a utilização da média de índices de 
preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada 
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pelo Poder Executivo (artigo 8°, § 2°). Com a edição da Medida Provisória n.° 
316, de 11.08.2006, convertida na Lei n.° 11.430/06, voltou a ser previsto o 
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC como índice de 
reajustamento e correção de prestações atrasadas de beneticios. Ressalta-se 
que o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
Federal, vigente à época do julgado rescindendo e atualmente, aprovado pelo 
Conselho da Justiça Federal prevê a aplicação do IGP-DI entre maio de 1996 
e agosto de 2006.

5. Entre o interregno de junho de 1998 e agosto de 2006 não há que 
se falar em violação direta à disposição literal de lei decorrente da aplicação 
do IGP-D1, haja vista que o julgado rescindendo não se afastou dos 
parâmetros legais e jurisprudenciais que existiam à época.

6. A matéria relativa à aplicação do artigo 1°-F da Lei n.° 9.494/97, 
desde sua inclusão pela Medida Provisória n.° 2.180-35/01, resultou em larga 
controvérsia jurisprudencial, seja quanto à constitucionalidade das normas 
diferenciadas relativas a juros moratórios e correção monetária incidentes nas 
condenações da Fazenda Pública, seja quanto ao momento de sua aplicação 
nas situações concretas. Precedentes dos e. STJ e STF.

7. Ao longo de anos, sedimentaram-se as teses fixadas pelo e. 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no sentido de que: a) tem 
aplicabilidade imediata o disposto no artigo 1°-F da Lei 9.494/97 (AI/RG 
842.063); b) o dispositivo legal, quanto aos juros moratórios, é inconstitucional 
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico -tributária, aos quais 
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública 
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da 
isonomia (RE 870.947); c) o dispositivo legal, na parte em que disciplina a 
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), 
revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade, uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a 
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina (RE 870.947).

8. Incidência o enunciado de Súmula n.° 343 do e. STF, adotadas as 
balizas fixadas no julgamento do RE n.° 590.809, ressaltando-se a natureza 
controversa da matéria à época do julgado rescindendo. inclusive no âmbito 
daquela Suprema Corte.

9. Verba honorária fixada em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente 
atualizado e acrescido de juros de mora, conforme estabelecido do Manual de 
Cálculos e Procedimentos para as dívidas civis, até sua efetiva requisição 
(juros) e pagamento (correção), conforme prescrevem os §§ 2°, 4°, III, e 8°, 
do artigo 85 do CPC.

10. Rejeitada a impugnação ao valor da causa, por ausência de 
indicação da quantia que se pretendia ver reconhecida como devida e da 
respectiva memória de cálculo.

11. Rejeitada a matéria preliminar. Em juízo rescindendo, julgada 
improcedente a ação rescisória, nos termos dos artigos 269, I, do CPC/1973 e 
487, I, do CPC/2015.

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

No presente recurso especial, o recorrente alega violação do art. 

85, caput, §§ 2º, 4º e 8º, III, do CPC/2015. Sustenta, em síntese, que o acórdão 

recorrido fixou o valor dos honorários de sucumbência por equidade e não em 
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relação ao proveito econômico obtido. Assevera que o benefício patrimonial 

perseguido monta à ordem de R$ 70.524,92, resultado da diferença entre a 

conta de liquidação apresentada pelo recorrente (R$ 630.098,58) e aquela 

apresentada pelo INSS (R$ 559.573,66).

É o relatório. Decido.

Tenho que assiste razão ao recorrente.

O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido 

de que a fixação dos honorários sucumbenciais deve obedecer a legislação 

processual vigente à época em que foi publicada a sentença, mesmo que seja 

posteriormente reformada, inclusive no tocante à possibilidade de 

compensação de honorários.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados, verbis:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. FUNRURAL. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. VIOLAÇÃO DO ART. 
535 DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. MARCO TEMPORAL PARA 
INCIDÊNCIA DO CPC/2015. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
ENUNCIADOS ADMINISTRATIVOS N. 2 E N. 3 DO STJ.

1. Não procede a alegada contrariedade ao art. 535 do CPC/1973, 
tendo em vista que o Tribunal de origem decidiu, fundamentadamente, as 
questões essenciais à solução da controvérsia, concluindo que, a despeito da 
titularidade dos honorários advocatícios, o art. 21 do CPC/1973 permite o 
rateio da verba honorária quando configurada a sucumbência recíproca.

2. Nos termos da consolidada jurisprudência desta Corte Superior de 
Justiça, o art. 23 da Lei n. 8.906/1994 não revogou o art. 21 do CPC/1973, 
sendo possível a compensação dos honorários advocatícios fixados em regime 
de sucumbência recíproca, permitindo ao titular dos honorários a cobrança do 
saldo porventura existente.

3. Na espécie, observa-se dos autos que a sentença foi publicada 
antes do início da vigência do CPC/2015, o qual se deu na data de 18/3/2016, 
conforme o teor dos Enunciados Administrativos n. 2 e 3 desta Corte Superior. 
Desse modo, a pretensão do recorrente direcionada ao arbitramento dos 
honorários advocatícios sucumbenciais nas regras do art. 85 do CPC/2015 não 
merece prosperar.

4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1428443/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
Nº 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
DIREITO INTERTEMPORAL: ART. 20 DO CPC/1973 VS. ART. 85 DO 
CPC/2015. DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. MOMENTO DA 
PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA QUANTO À VERBA HONORÁRIA 
INICIAL. SENTENÇA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. 
ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DO CPC/2015. REGIME 
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APLICÁVEL AOS HONORÁRIOS: CPC/1973. PRECEDENTES. 
COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. 
INAPLICABILIDADE ART. 85, § 14, DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de 
que a sentença é o marco temporal para delimitação do regime jurídico 
aplicável à fixação de honorários advocatícios. Assim, indiferente a data do 
ajuizamento da ação e a data do julgamento dos recursos correspondentes, a 
lei aplicável para a fixação da verba honorária é aquela vigente na data da 
sentença que a impõe (ou da primeira decisão que trata da verba honorária, 
caso seja acórdão).

2. No presente caso, a sentença que fixou a verba honorária foi 
publicada em 01/04/2011 (e-STJ fl. 268) , ou seja, ainda na vigência do 
CPC/1973. O acórdão de apelação, por sua vez, foi proferido já na vigência do 
CPC/2015, tendo determinado a compensação da verba honorária em razão da 
sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do CPC/1973. Desse 
modo, o regime aplicável para a fixação da verba honorária é aquele previsto 
no art. 20 e parágrafos do CPC/1973 e não o do art. 85 do CPC/2015, que teve 
sua vigência iniciada apenas em 18/03/2016. Precedentes.

3. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1662705/RS, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 
14/08/2018)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. GRAU DE 
DECAIMENTO DE CADA UMA DAS PARTES. QUESTÃO ATRELADA 
AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 
COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO CPC/1973.

1. Rever o entendimento do Tribunal de origem, de modo a acolher a 
pretensão recursal acerca da redistribuição dos ônus sucumbenciais, 
demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em 
sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.

2. Vencida a Fazenda Pública, para a fixação do quantum dos 
honorários advocatícios, o magistrado deve levar em consideração o caso 
concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, §§ 3º e 4º, do 
CPC/1973, utilizando-se do juízo de equidade e podendo adotar como base de 
cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou mesmo arbitrar valor fixo, 
não ficando adstrito aos percentuais legalmente previstos. Precedente: REsp 
1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe de 6/4/2010, 
543-C do CPC/1973. 

3. Fixada a compensação de honorários na vigência do CPC/1973, 
deve ser mantida uma vez que acolhida até então pelo ordenamento jurídico, 
conforme elucidado no enunciado da Súmula n. 306/STJ, tendo em vista que a 
sucumbência é regida pela lei vigente à data da deliberação que a impõe ou 
modifica.

4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1597440/SE, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 
09/04/2018)

No caso concreto, verifica-se que o acórdão que julgou a ação 
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rescisória foi proferido na vigência do CPC/2015, razão pela qual os critérios 

de fixação da verba sucumbencial devem obedecer a legislação processual 

vigente.

Diante disso, o STJ entende que o § 8º do art. 85 do CPC/2015 

somente poderia ser aplicado nas causas em que for inestimável ou irrisório o 

proveito econômico ou quando o valor da causa for muito baixo. 

Confira-se, in verbis:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO. CARÊNCIA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. §§ 3º e 8º DO ARTIGO 
85 DO CPC/2015. APRECIAÇÃO EQUITATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Na vigência do CPC/2015, a fixação dos 
honorários advocatícios com base na apreciação equitativa, prevista no § 8º, 
artigo 85, do aludido diploma legal, somente tem aplicação nas causas em que 
for inestimável ou irrisório o proveito econômico, ou ainda, quando o valor da 
causa for muito baixo, hipóteses de que não cuidam os presentes autos.

2. In casu, depreende-se que o Tribunal de origem, ao utilizar-se de 
critérios diversos das balizas objetivas relacionadas aos percentuais previstos 
no §3º do artigo 85 do CPC/2015, violou a legislação federal indicada. 3. 
Agravo i nterno não provido.

(AgInt no REsp 1736151/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/10/2018, DJe 06/11/2018)

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA NA 
VIGÊNCIA DO CPC/2015. NOVO ESTATUTO. OBSERVÂNCIA. 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS 
VIOLADOS. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF.

I - Na origem, cuida-se de ação ajuizada em desfavor do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de 
auxílio-doença, concessão de aposentadoria por invalidez e indenização por 
danos morais.

II - Considera-se deficiente a fundamentação do recurso que deixa 
de estabelecer, com a precisão necessária, quais os dispositivos de lei federal 
que considera violados, para sustentar sua irresignação pela alínea a do 
permissivo constitucional, o que atrai a incidência do Enunciado n. 284 da 
Súmula STF.

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 
sentido de que, nas causas em que a Fazenda Pública for litigante, os 
honorários advocatícios devem ser fixados observando-se os parâmetros 
estampados no art. 85, § 2º, caput e incisos I a IV, do CPC/2015 e com os 
percentuais delimitados no § 3º do referido artigo. Precedentes: AgInt no REsp 
n. 1.665.300/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
12/12/2017, DJe 19/12/2017; REsp n. 1.644.846/RS, Rel. Ministro Gurgel de 
Faria, Primeira Turma, julgado em 27/6/2017, DJe 31/8/2017.

IV - Recurso especial provido para determinar ao Tribunal de origem 
que fixe os honorários advocatícios sucumbenciais em conformidade com os 
percentuais estabelecidos no art. 85, § 3º, do CPC/2015.
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(REsp 1750763/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2018, DJe 12/12/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. NÃO 
INCIDÊNCIA. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
LIMITES LEGAIS. NÃO OBSERVÂNCIA. VALOR IRRISÓRIO. 
MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência 
do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 
3/STJ).

2. O Tribunal Superior de Justiça tem afastado o óbice da Súmula nº 
7/STJ, para rever a verba honorária arbitrada nas instâncias ordinárias, quando 
verifica que o julgador se distanciou dos critérios legais e dos limites da 
razoabilidade para fixá-la em valor irrisório.

3. O § 8º do art. 85 do CPC/2015 se aplica somente quando o valor 
da causa é muito baixo e, além disso, seja irrisório ou inestimável o proveito 
econômico experimentado. Caso contrário, os honorários advocatícios devem 
ser arbitrados a partir do valor da causa ou do proveito econômico 
experimentado, com obediência aos limites impostos pelo § 2º do art. 85 do 
CPC/2015, os quais se aplicam, inclusive, nas decisões de improcedência e 
quando houver julgamento sem resolução do mérito.

4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1187650/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe 
30/04/2018)

In casu, constata-se, portanto, não ser esta a hipótese dos autos. O 

valor do proveito econômico perseguido pela autarquia previdenciária era de 

aproximadamente R$ 70.524,92 (fl. 10), razão pela qual os honorários 

advocatícios de sucumbência devem ser arbitrados com observância das regras 

previstas nos §§ 2º e 3º do art. 85 do CPC/2015.

 Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, 

dou provimento ao recurso especial para fixar os honorários de sucumbência 

em 10% do valor atualizado do proveito econômico perseguido pelo autor. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 20 de março de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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